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,l'9 13 DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE LEI N2 55•/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa incluir no currículo escolar

das escolas municipais disciplina sobre os efeitos de substâncias

que causam dependâncias físicas e psíquicas em seres humanas, a

qual poderá ser ministrada juntamente com outra matéria já exis-

tente.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de dota4es orça-

. mentárias prá p r ias.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 12 de de-

zembro de 1995.
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